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PARECER JURIDICO

ADÍTIINISTRATIVO. LEI DE LICITAçõES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. COÍ{TRATAçÃO
DTRETA. DISPEÍ{SA DE UCrTAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.

t4.L33l2O2L. VALOR TNFERTOR AOS LIMTTES
LEGAIS. CABIÍTIENTO PEI.A LEGALIDADE DA
coNTRATAçÃO.

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Váaea

Alegre/CE, solicita Parecer lurídico sobre a legalidade da contratação da empresa FRANCISCA

LUCIENE F. DE OLn EIRA - iíE, inscrita no CNPJ no 26.518.67U0001-32, pard a Contratação de

empresa para fornecimento de material de expediente para o atendlmento das necessidades das

Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômico, Cultura e Turismo e Procuradoria Geral do

Município de Váaea Alegre/CE, pelo rralor global de R$ 20.726,55(Vinte mil setecentos e vinte e seis

reais e cinquenta e cinco centavos), com fundamento no artigo 75, II da Lei Federal no. 14.13312021.

E o relatório. Passo ao parecer.

II - DA DISPEN DE LICTTACAO

Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal no. 14.L3312021é dispenúvel a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no rralor

de até R$ 5O.O00,OO (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87112023, conforme

determina o artigo 182 tamtÉm da Lei n. 14.13312021.
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A priori é possÍvel a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado

enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Lei Federal no. 14.133/2021, entretanto é n no

verificar tamtÉm a formalidade exigída no art. 72 da lei Federal no. 14.L3312021 para poder realizar

a contratação direta. Íàsso a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruírdos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no

t4.L331202r.

II) Esümaüva de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no.

v t4.t33l2ozl

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Arl. 72, inciso IV da Lei Federal no.

t4.r331202t.

III - DO AVISO (PUBLICACAO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de dlvulgação do aviso da

dispensa de licitação em síüo eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Adminístração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no síte oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário e Econômico, Cultura e Turismo e Procuradoria Geral, haja vista por se

tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor.

IV - DA SELECAO DA PROPOSTA MAIS VANTA'OSA

Após a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possÍvel com observância no princípio da isonomia, portando,

colí
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a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e ídentificadas pela admini

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do pafticular escolhido.

V. DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria Juríidica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administraüva. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decísão da gestora.

ANTE O E(POSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria luríCica manifesta-se pela legalidade do processo admínistrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Váaea Alegre/CE, 06 de junho de

7
or do Município
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DISPENSA DE LICIT ACÂO N. 2024.05.20.1

O MUNrcíPlo DE VÁRZEA ALEGRECE, através da Secretaria Íúunicipal de Desenvolvimento AgráÍio e

Econômico, CultuÍa e Turismo e Procuradoria Geral, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

07.539.27310001-58, representada por seus Ordenadores de Despesas, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal

no. 'Í4. 133, de 0'1 de abril de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que nesta dâta, na sala de reuniões,

da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, endereço Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE

- CEP 63.540-000, Vem apresentarjustificativa para a Dispensa de Licitaçã0, tudo de acordo com a Lei Federal no, '14.133,

\.2 de 01 de abril de2021.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçÃO

A regra geral vigentê no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de
licitação pública, assim a redação do aÉ. 37, inciso )(Xl da Constituição da República Federativa do
Brasil- GRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o pÍópÍio aÉ.37, inciso XXl,

da CFB de'1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse

sentido sào os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 3o, da Lei Federal no 14.133, de 0í de

abril de 2021.

O objetivo da Licitação é contratar a pÍoposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisiçoes que por caÍacteÍísücas específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as

licítaçoes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceçôes as regras, as Dispensas de Licitaçóes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal no 14.13312021.

Lei n. í4.í3í2021

AÉ.72. O processo de contrataçáo direta, que comprsonde o3 caso6 de

inexigibilidade e do dbpsn3e dê licitação, dêYorá sêr instruido com os

seguintes documentos:

| - documsnto de foÍmalização dê demanda o, 3ô ÍoÍ o caso, estudo

têcnlco preliminar, análiss dê Íircos, têrmo de refeÍêncla, Proieto básico

ou proiêto executivo;

ll.ostimativadê deEpesa, que dêverá sercalculada na íoÍma Btabêlêcida

Rua Dep. Luiz otac,,,. ",*",^,:::!"r, ur.rr.'.," - r^** o**"r@ t
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lll . parecêrjurídico ê pâÍscores tácnicos, so for o caso, qus dêmo
o atsndimênto dos rêquisito3 exlgid6;

lV - dêmonskação da compatibilidad€ da prêvisáo de Íêcursos
orçamentários com o compromisso a sêr aSgumido;

V. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificaçáo mínima necessárla;

Vl - raÉo da escolha do contratado;

Vll . justiÍicetiva de pÍêço;

Vlll . autorizeção da autoridade competonto.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contretâçâo direta ou o êxtrato

decorente do contrato deverá ter divulgado e mantido à disposição do
público om sitio eletrônico oíicial,

No caso em questão verifica-se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-

se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. 14.133202í

Art. 75. É dispensável a licitação

(..)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outÍos seNiços e compras:

Art. 182. O Poder Executivo Íederal atualizaÍá, a cada dia 1o de

janeiro, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por indice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serâo divulgados no PNCP.

Dêcreto n. 11.87112023

() w
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inciso ll do caput do aÍt. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois cêntavos)

Contrataçáo de empresa para fomecimento de material de expediente para o atendimento das necessidades das

Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômim, Culfura e Turismo e Procuradoria Geral do Municipio de Vázea

Alegre/CE.

DA JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

A contratação de empresa para o objeto assim especificado, é essencial para garantir o fluxo contínuo de suprimentos

necessários para as operaçÕes diárias das Secretarias de Agricullura, Cultura e Procuradona do Município de Vázea

Alegre/CE. 0 material de expediente é fundamental para manter a eÍiciência e eficácia das atividades administrativas,

garantindo que os funcionános tenham acesso aos recursos necessános para desempenhar suas Íun@s

adequadamenle.

DA COTAçÔES/PESQUISAS DE PREçOS

Na mntrataçáo em epigrafe, verificou-se no Termo de ReÍerência os preços praticados no mercado devido à nalureza do

objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso ofertado coníoÍme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

20.726,55(Vinte mil setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), demostrando-se que a futura

contÍataçe) está dentro dos valores de mercado em relaÉo as demais.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas com ramo de atividades

pertinente, na Íorma do art. 23, inciso lV da Lei Fedenl no. 14.13312021.

DA JUST|FTCATTVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Eráío Público deve ser meta permanente de qualquer

Administração. Como se sabe, tendo em vista que o ob,etivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitaçã0, um dos requisitos

indispensáveis à formalizaÉo desses processos é a justificativa do preço

Rua Dep. Luiz OtacíLio Correia, ,53 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade mm o praticado no mercado especifico,

conforme orçamentos Íomecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critério do menor preço

deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em.iuntar âos autos do respeclivo
processo pelo menos 03 (três) propostas/oÍçamentos de preços.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado em se tratando

de serviço similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

administrativos.

D0 AV|So DE D|SPET{SA DE L|C|TAçÃO

No presente processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio

eletÍônico ofcial, pelo prazo mínimo de 3 (tres) dias úteis, com a especmcáÉo do objeto pretendido e com a maniÍesta@

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a propostâ

mais vanta.iosa, sendo publicado no site oficiaÍ do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo mm a Lei Federal n0. 14.13312021, apos a cotaÉo de preços e finalizado o pÍazo paÍa apresentação de

eventuais propostâs, fora verificado o menor preço, adjudica-se àquele que possuiÍ o mênor preço e habilitação juridica,

qualificaçâo técnica e regularidade fiscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa

FRANCISCA LUCIENE F. DE OLMIRÂ - ME, inscrita no CNPJ n". 26.518.671/0001-32, não foi contingencial. Prend+

se ao Íato de ter sido ela a que apresentou o menoÍ pÍeço dentre aquelas participantes no processo e que o preço,

conforme se pode constatar através da comparação dos valores apresentados pelas dêmais empresas e da proposta

apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, Íacilmente, ser este compativel com os praticados no mercado,

estando, inclusive, infenor ao regularmenle orçado por esta entidade.

A prestaÉo de serviço disponibilizado pela empresa supracitada ê mmpativel e não apresenta diferença que venha a

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à veriÍicação do critério do menor preço.

DA HABILITAçÂO

Resta deixar consignado que a empresa FRANCISCA LUCIENE F. DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ

26.518.671/0001-32, demonstrou sua habilitaÉo juridica, qualificaÉo tecnica, qualifcação econômiefinanceira e

rEularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.

Rua Dep. Luiz Otacílío Cofieía, 153 Cento - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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DA FONTE DE RECURSOS

0s recursos necessários ao custeio da despesa onunda com a presente contratação encontÍam-se devidamente alocados

no oÍçamento do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e
Econômico, Cultura e Turismo e Procuradoria Geral, com a seguinte classificação:

Ôrgão Unid. Orç. P.oieto/Atividade Elemento de Desp6a

01 04. r 22.0491.2.0r 5.0000 :i.l.90.30.00

09 0l 13. 122.0037.2.046.0000 3.3.90.30.00

03 0l 04.091.001 8.2.003.0000 3.3.90.30.00

DA DECLARAçÃO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

A Agente de Contratação do Município de Vázea Alegre, no uso de suas atribuigÕes legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitrr a presente declaração de Dispensa de Licita$o, fundamentada no art.

75, lnciso ll, da Lei Federalno. 14.133/2021, em favor da empresa FRANGISCA LUCIEiIE F. DE OLIVEIRA - ME, inscrita

no CNPJ no. 26.518.671/0001-32.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos serviços em queslão, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Emnômico,

Cuttura e Turismo e Procuradoria Geral, optar pela contratação ou nã0, ante a criteriosa análise de toda a documentaçáo

acostada aos aulos que instruem o plesênte procedimento.

Assim, vem comunicara Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teor da presente

declaraÉo, para que proceda, se de âcordo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de ContrataÉo.

Vázea Alegre/CE, 10 de junho de 2024

Maria F Bezerra

Rua Dep. Luíz OtacíIio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.5,40-000 Vârzea ALegre/CE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUTORIZACAO PARA CONTRATA ÇAO

A IIma. Sra. Antonia Pereira de Oliveira, Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Cultura e Türismo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidos pela lei:

COI|SIDERAIIDO garantir o fluxo contínuo de suprÍmentos necessários para
as operaçôes diárias da Secretaria de Cultura do Município de Várzea AIegre/CE.

COI{SIDERAIIDO que foram realizadas pesquisa de preços, üsando a
obtençâo do menor preço paÍa a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 dal*i 14.133 /2021.

COIISIDERÁNDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razáo da escolha do fomecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COI|SIDERÂIIDO a existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentários para contratâçáo dos referidos serviços;

COIYSIDERAIIDO o parecer jurídico pela legalidade da contrataçâo nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n".14.133/2021.

HOMOLOCTO E AUTORüZO a contratâçáo da empresa FRANCISCA LUCIENE
F. DE OLfVEIRA - ME, inscrita no CNPJ n". 26.518.671IOOOl-32, para execuçáo do serviço
em referência, pelo valor global de R$ 14.702,15(Quatorze mil setecentos e dois reais e
quinze centavos), â ser pago conforme as condições preüstas no instrumento contratual.

AUmRI:ZO a publicaçâo nos termos do art. 72, parágraÍo único da Lei
Federal n" f4.133/2021 c/c o Decreto n" O73 /2023 de 24 de maio de 2O23, que
regulamenta os procedimentos para realizaçáo de Dispensa de Licitação.

Ytuz*a Negre/CE, 12 dejunho de 2024.

Ant velra
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura e T\rrismo

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ErrRATo DA HoMoLocAçÃo n euronrz.rçÃo Dr coNTRATAçÁo orngre
DlspEl{sa DE LICITAçÃo N" 2o24.os.2o.1

A llma. §ra. Aatonla Pereira de Ollveira, Ordenadora de Despesas da §ecretaria
Munlcipal de Cultura e Turismo, no uao Buaa atribuiçôea que lhe são coaferldos por
Lel, em cumprlmento ao parÉgrafo únlco do Artigo 72 da Lei Federal n" 14.133/2O21,
e considerendo toda documetrtação coastante noa autoa do processo adninlstÍativo
Dlspeasa de Llclteção a" 2O24.O5.2O.1, HOMOLOGO e ATIIORIZO e contrateçÊo de
eEpresa FRÂNCISCA LUCItilt F. DE OLwTIRA - ME, iaecrlta no CNPJ n"
26.5lA.67tlOOO1-32, para Contratação de empresa para foraeeimento de materiel
de erqredletrte pare o etendimcato das nececsldades das Secreterlat de
Deaenvolvimento Agrário e Ecoaômico, Cútura e Turlemo e Procuradorla Geral do
Munlcíplo de VÉrzea Aegre/CE, pelo valor global de R$ 14.7O2,15[Quatorze mll
aetecentoa e dole reais e quinze centavosl, com vlgência contratuel de l2(dozef
meaea, com fuadamento no artlgo 75, inclso n de L€l Federal f .14.L3312Q2L.

Yâtzea Negre/CE, 12 de junho de 2024.

Rua Dep. LUA Ohcílio Correi,a, $3 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO E

AUTORIZAÇAO PARA COr{TRATACÃO

A Ilma. Sra. Ellen Alves Costa, Ordenadora de Despesas da Procuradoria
Geral do Município, no uso de suas atribuiçóes que the sáo conferidos pela lei:

CONSIDERAIIDO garantir o fluxo contínuo de suprimentos necessários para
âs operações diárias da Procuradoria Geral do Município de Yárzea Alegre/CE.

CON§IDERÁIIDO que foram realizadas pesqúsa de preços, visando a
obtenção do menor preço pâra a contrataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual
encoÍrtra-se presente a estimativa de despesa preconizada peio art. 23 dalrui 14.133/2027.

CONSIDERAIIDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçáo, que foi devidamente justiÍicado, taÍrto pela razáo da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COIYSIDERAIIDO a eústência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos referidos serviços;

COI|§IDERâIIDO o parecer jurídico pela legalidade da contrataçào nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n". 14.I33/2021.

IIOMOLOGO E AUTORIZIO a contÍatação da empresa FRÂNCISCA LUCIENE
F. DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ n'. 26.518.671IOOO l-32, para execução do serviço
em referência, pelo valor global de R$ 14.702,15(QuatorzÉ mil setecentos e dois reais e
quinze centavos), a ser pago conforme as condiçôes previstas no instrumento contratual.

AIIIORIZO a publicaçáo nos termos do ar1.. 72, parágrafo único da Lei
Federal i" 14.133/2021 c/c o Decreto n" Ol3 /2023 de 24 de maio de 2023, que
regulamenta os procedimentos puúa rcaJizaçào de Dispensa de Licitação.

Y átzea Negre lCE, 12 de junho de 2024

EIIe
Orden ade

Costa
Despesas

Procuradoria Gera-l do Município

Rua Dep. Luíz Otacílio correia, 153 - Centro - cEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

e:xrRATo DA Houot,ocaçÃo E AUToRTzAçÁo ou contneteçÃo DIRETA
DISrENSA DE LIcITAçÃo N" 2o24.os.2o.1

A Ilma. Sra. Ellen Alves Costa, Ordenadora de Despeeas da Procuradoria Geral do
Munlcípio, no uao sues atribuiçõee que lhe são conferidoc por Lel, em cumprimento
ao parágrafo único do Artigo 72 da Lel Federal n" 14.133/2O21, e considerando toda
documentação coostante troa autoa do processo administrativo Dlspenea de
Licltação n" 2024.06.20.1, HOMOLOGO e AUTORI?O e contrataçáo da empresa
FRÂNCI§CA LUCIEITE F. DE OLMIRA - ME, lnscrita no CNPJ n" 26.518.671IOOO1-

- 32, para Contrateção de empreaa pera foraeclmento de material de expedlente para
o ateadimento das necessidades das Secretarias de Deseavolvlmento Agrário e
Ecoaômieo, Cultura e Turismo e Procuradoria Geral do Munlciplo de Várzea
Alegre/CE, pelo valor global de R$ 14.702'1s(Quatorze mil setecentos e dois reais e
qulnze ce
artigo 75,

vá

n ), eom vtgêncle contratual de L2lilozel metes' com futrdanetrto tto
II da Lêi Federal a", L4.l33l2O2L.

12 de Junho de 2024.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63-540-000 - vârzea Aleqre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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- PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO

O Ilmo. Sr. Matias Alves Bezerra Neto, Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Agrário, no uso de suas atribuições que the são conferidos
pela lei:

CONSIDERANDO garantir o fluxo contínuo de suprimentos necessários para
as operações diárias da Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Município de Yârzea
Alegre/ CE.

CONSIDERÁI|DO que foram rea-lizadas pesquisa de preços, üsando a
obtençáo do menor preÇo para a contÍatação, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 da l*i 74.1'3312021.

CONSIDERAIIIDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razào da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COIIISIDERÂNDO a existência do interesse público, recursos Iinanceiros e
orçamentários para contrataçáo dos referidos serviços;

COilSIDERAIIDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n".14.13312027.

HOMOL(XX) E AUTORü7O a contratação da empresa FRANCISCA LUCIENE
F. DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ n'. 26.518.671 /OOO 1-32, para execução do serviço
em referência, pelo valor global de R$ 14.7O2,f s(Quatorze mil setecentos e dois reais e
quinze centavos), a ser pago conforme as condiçôes preústas no instrumento contratual.

AUTORIiZO a publicação nos termos do a:.t. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 14.133 /2027 clc o Decreto n" O73 /2023 de 24 de maio de 2023, que
regulamenta os procedimentos para reaJiz.açào de Dispensa de Licitação.

Ytuz*a Negre/CE, 12 de junho de 2024.

Matias Alvea Bezerra Neto
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolümento Agrário

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - centro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegret/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cN PJ 07.539.27310001 -58

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAçAO DE CONTRATAçÃO DIREf,A
Dr§PENSA DE LTCTTAçÁO N" 2O24.O5.2O.1

O llmo. Sr. Atrtotrle Pereira de Ollveira, ordenador de Despesas da Secretarla
Municipal de Desenvolvlmento Agrário, tto uso auas etrlbúçóes que the sâo
conferldos por Lel, em cumprlmento ao parágrafo únlco do Artlgo 72 d4 Lei Federal
n" t4.L3312O21, e coaslderando toda doeuueatação constante nos autos do
proceaso adminlstratlvo Dispenca de Llcltaçáo to 2O24.O5.2O.1' HOMOLOGIO e
AUTORIZO e contrataçáo da empresa FRÂNCISCA LUCIEIÚE F. DE OLwEIRA - ME'
ínscrita no CNPJ n" 26.518.6711000l-32, para Contratação de empreaa Pare
fornecimeato de material de expediente para o atendirneato das necessidadee das
Secretarias de Deeenvolvinento AgráÍio e Ecoaômico, Cultura e Turismo e
Procuradorla Geral do Municíplo de Várzea AIegre/CE, pelo valor global de R$
14.7o2,15(Quatorze mil setecentos e dols reais e qulnze centevoal' com vlgência
contratual de 12(doze) meaea, com fuadamento no artlgo 75, lnclao II da Lei Federel
ao. L4,L33l2O2l.

Yâtzea Alegre/ CE, 12 de junho de 2024.

Rua Dep. Luiz Otacílio Cofieía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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